TSE obriga partido a ter 30% de mulheres candidatas

PDT do Pará terá que regularizar sua chapa para as eleições proporcionais acrescentando mulheres ou retirando homens
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Os partidos ou coligações que disputam as eleições proporcionais – para deputado federal e Estadual – que não preencherem a proporção de 70% das vagas para um sexo e 30% para outro, deverão apresentar justificativas para a Justiça Eleitoral. Caso a argumentação não seja aceita, o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) decidiu que candidaturas deverão ser acrescentadas ou subtraídas até que os 70/30 sejam alcançados.

A decisão do TSE tem base na nova Lei Eleitoral. Com as alterações feitas no ano passado, o Congresso definiu que 30% das vagas proporcionais nas chapas não mais devem ser reservadas para mulheres, mas preenchidas por elas (ou por homens, no caso hipotético de haver a maioria de candidatas na disputa).

O assunto foi a pauta do TSE devido a um recurso apresentado pelo Ministério Público Eleitoral contra uma decisão do Tribunal Regional Eleitoral do Pará (TRE-PA), que liberou o registro de uma chapa do PDT para a disputa da Assembléia Legislativa. Ela conta com 22 homens e sete mulheres.

Para que a proporção de 30% de mulheres seja alcançada, é preciso que candidaturas femininas sejam acrescentadas à chapa, ou homens retirados da disputa. Essa orientação será dada ao PDT que, se não optar por nenhuma das duas ações, terá de justificar a ausência de mulheres e ter a argumentação aceita pelo TSE.

Se não houver aceite e o partido se negar a ampliar o número de mulheres ou reduzir o de homens há risco de impugnação da chapa como um todo.

Devido a essa decisão, as demais ações que versarem sobre o tema e que chegarem ao TSE serão tratadas da mesma maneira.

